
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
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PROJETO DE LEI Nº 005/92
Qataz— 17 de fevereiro de 1.992.
Súmulazf "Autoriza o Poder Executivo Muni

cipal a firmar escritura públi—
ca de transação decorrente de /
desapropriação indireta, confor
me específica".

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado
do Paraná, APROVOU, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguin—
te Lei:—

Art.lº - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a firmar escritura pública de transação decorrente de
desapropriação indireta, pelo valor atribuído pela Comissão de ªvaliação, reajustável pela VRM ( Valor de Referência Municipal),
a partir da data de avaliação e até a data do respectivo empenho
da verba com a seguinte pessoa:—

ALDAMIR PEREIRA DE ANDRADE— valor
da avaliação:— CR$ 1.500.000,00 (

Hum milhão e quinhentos mil cru—/
zeiros ), tudo constante do pro—/
cesso adminiStrativo nº 1493/91.

Art.29 — Fica a Advocacia Geral do Muni—

cípio autorizada a efetivar os atos necesários para formalização
da presente transação.

Art.39 — Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação em órgão oficial do Município, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cam—

po Largo, 17 de fevereiro de 1.992.
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